
 diário oficial Nº 34.595  49 Quarta-feira, 26 DE MAIO DE 2021

Órgão: secretaria de estado de saÚde PÚBLica
Modalidade de admissão: coNTraTo adMiNiSTraTiVo TEMPorário
Nome do Servidor: arlEN MarTiNS BraGa
cargo do Servidor: MÉdico
Vigência: 26.05.2021/21.11.2021.
ato: coNTraTaÇÃo EM caráTEr EMErGENcial Para ENfrENTaMEN-
To do coVid 19, coNforME coNVocaÇÃo PÚBlica EdiTada doE Nº 
34.448 dE 30.12.2020, dE acordo coM a lc Nº 131/2020.
ordenador: rÔMUlo rodoValHo GoMES
Órgão: secretaria de estado de saÚde PÚBLica
Modalidade de admissão: coNTraTo adMiNiSTraTiVo TEMPorário
Nome do Servidor: WESLEN HENRIQUES DE SOUZA OLIVEIRA
cargo do Servidor: MÉdico
Vigência: 26.05.2021/21.11.2021.
ato: coNTraTaÇÃo EM caráTEr EMErGENcial Para ENfrENTaMEN-
To do coVid 19, coNforME coNVocaÇÃo PÚBlica EdiTada doE Nº 
34.448 dE 30.12.2020, dE acordo coM a lc Nº 131/2020.
ordenador: rÔMUlo rodoValHo GoMES

Protocolo: 660150

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 118 de 25 de maio de 2021
o Secretário adjunto de Gestão administrativa /SESPa, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal nº 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 de outu-
bro de 2013 e os termos da cláusula quarta do TEd 07/2019 e processo 
2019/457048.
R E S O L V E: 1-REVOGAR a nomeação do servidor fiscal José Maria 
Martins de Souza- devido a sua aposentadoria,  nomeado através do ter-
mo de Execução Descentralizada nº 07/2019 - cláusula quarta- Da fisca-
lização; 2-dESiGNar os servidores cursino da Silva lobato filho - Mat. 
57223215/2 e renata Teixeira de carvalho Silva - Mat 3328473/3 lotados 
no DESAM para acompanhar, controlar e fiscalizar a execução do objeto do 
Termo de Execução descentralizada nº 07/2019.
ordenador: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS- Secretario 
adjunto de Gestão administrativa- Portaria 335 de 03 de julho de 2020- 
ordenador de despesa

Protocolo: 659833
Portaria Nº 117  de 25 Maio de 2021.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no do 34.272, e PorTaria Nº 335 de 03 de julho de 2020 publicado 
em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e; coNSidEraNdo a 
obrigação da Administração de fiscalizar a execução de seus contratos 
administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal nº 
8.666/93; coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 
de outubro de 2013, e os autos do Processo nº 2020/348004 referente ao 
contrato nº 80/2020 (corrEioS) e o processo n° 2021/515014 ;
r E S o l V E: designar os servidores aNildo SoUSa, Matricula: 
54191839/1, lotação: dEaf e caMila oliVEira GUiMarÃES, Matricula: 
5418944/2, Lotação: DEAF, para acompanhar, controlar e fiscalizar a exe-
cução do objeto do contrato abaixo, bem como pelo atesto dos documen-
tos de despesa, quando comprovada a fiel e correta execução do objeto 
contratado, para fins de pagamento, no âmbito do CENTRO DE DISTRI-
BUiÇÃo/cd-MariTUBa/dEaf/SESPa, adotando todos os procedimentos 
necessários e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÂo adMiNiSTraTiVa – 
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS/SESPa.

Protocolo: 660224
Portaria Nº 116 de 24 de Maio de 2021.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no do 34.272, e Portaria 335 de 03 de julho de 2020 publicado em 
07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e, coNSidEraNdo a obrigação 
da Administração de fiscalizar a execução de seus contratos administrati-
vos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal nº 8.666/93; 
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro 
de 2013, e a cláusula oitava do contrato nº 092/2020(dadY ilHa SolU-
ÇÕES iNTEGradaS EirEli) e o Mem. Nº 75/2021 dicoM-SESPa nos autos 
do Processo n° 2021/542798;
r E S o l V E:
designar a inclusão do servidor JaiMiNSoN dioGo lÚcio crUZ doS 
SaNToS, matrícula nº 54190686-1, lotado na dicoM/daS/SESPa, como 
suplente na fiscalização da PORTARIA Nº 157 DE 29/12/2020 que designou 
o servidor raiMUNdo PaUla NUNES, matrícula nº53225020/3 lotado na 
DICOM/DAS/SESPA, para acompanhar, controlar e fiscalizar a execução 
do contrato acima no âmbito da SESPa polo Belém, adotando todos os 
procedimentos necessários e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa - ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 660233
Portaria Nº 115 de 24 de Maio de 2021
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho 
de 2020 no do 34.272, e Portaria 335 de 03 de julho de 2020 publica-
do em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e, coNSidEraNdo 

a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de seus contratos 
administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal nº 
8.666/93; coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 
de outubro de 2013, e a cláusula Sétima do contrato nº 005/2021 (claro 
BraSil S/a) e o Mem. Nº 75/2021 dicoM-SESPa nos autos do Processo 
n° 2021/542798;
r E S o l V E:
designar a inclusão do servidor GEraldo aBNEr coSTa GaMa, matrícula 
nº 57193973-1, lotado na dicoM/daS/SESPa, como suplente na 
fiscalização da PORTARIA Nº 25 DE 25/02/2021 que designou o servidor 
raiMUNdo PaUla NUNES, matrícula nº 3225020/3, lotado na dicoM/
SESPA, para acompanhar, controlar e fiscalizar a execução do contrato 
acima no âmbito da SESPa, adotando todos os procedimentos necessários 
e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa - ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 660236
Portaria Nº 114 de 24 de Maio de 2021.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no do 34.272, e Portaria 335 de 03 de julho de 2020 publicado em 
07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e, coNSidEraNdo a obrigação 
da Administração de fiscalizar a execução de seus contratos administrati-
vos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal nº 8.666/93; 
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro 
de 2013, e a cláusula décima do contrato nº 016/2018(TElEMar NorTE 
lESTE S/a) e o Mem. Nº 75/2021 dicoM-SESPa nos autos do Processo n° 
2021/542798;
r E S o l V E:
designar a inclusão do servidor GaSPar BaraTa daMaScENo JUNior, 
matrícula nº 57194539-1, lotado na dicoM/daS/SESPa, como suplente na 
fiscalização da PORTARIA Nº 190 DE 26/02/2018 que designou o servidor 
EdMarco dE JESUS, Matrícula: 57198229-1, lotado na dicoM/daS/
SESPA, para acompanhar, controlar e fiscalizar a execução do contrato 
acima âmbito da SESPa, adotando todos os procedimentos necessários e 
previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa - ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 660237
Portaria Nº 113 de 24 de Maio de 2021.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no do 34.272, e Portaria 335 de 03 de julho de 2020 publicado em 
07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e, coNSidEraNdo a obrigação 
da Administração de fiscalizar a execução de seus contratos administrati-
vos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal nº 8.666/93; 
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro 
de 2013, e a cláusula Nona do contrato nº 005/2017(claro S.a.) e o 
Mem. Nº 75/2021 dicoM-SESPa nos autos do Processo n° 2021/542798;
r E S o l V E:
designar a inclusão do servidor fErNaNdo roNaldo fraNÇa coSTa, 
matrícula nº 5342570-3, lotado na dicoM/daS/SESPa, como suplente na 
fiscalização da PORTARIA Nº 109 DE 23/10/2020 que designou o servidor 
GEraldo aBNEr coSTa GaMa, matrícula 57193973/1, lotado na dicoM/
DAS/SESPA, para acompanhar, controlar e fiscalizar a execução do contrato 
acima no âmbito da SESPa, adotando todos os procedimentos necessários 
e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa - ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 660241
Portaria Nº 112 de 24 de Maio de 2021.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no do 34.272, e Portaria 335 de 03 de julho de 2020 publicado em 
07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e, coNSidEraNdo a obrigação 
da Administração de fiscalizar a execução de seus contratos administrati-
vos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal nº 8.666/93; 
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro 
de 2013 e a cláusula décima Primeira do contrato nº 035/2019(ProSPEra 
SErVicE lTda) e o Mem. 136/2021 STraN-SESPa nos autos do Processo 
n° 2021/511029;;
r E S o l V E:
i- designar a inclusão do servidor arMaNdo doS SaNToS MiraNda JU-
NIOR, mat. 57235061/3, Chefe dos transportes/SESPA, na Portaria de fis-
calização nº 42 de 20/08/2020 que designou o servidor ValMir coElHo 
TaVarES JÚNior, Matrícula: 54190533/1, lotado na Seção de Transportes/
SESPA, para acompanhar e fiscalizar o Contrato acima, bem como pelo 
atesto dos documentos de despesa, quando comprovada a fiel e correta 
execução do objeto contratado, para fins de pagamento, no âmbito da 
SESPa, adotando todos os procedimentos necessários e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa - ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 660242
Portaria Nº 107 de 24 de Maio de 2021.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no do 34.272, e Portaria 335 de 03 de julho de 2020 publicado em 


